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Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Bom Sucesso - PREVBOM - Portaria

Portaria de Averbação de Tempo de Serviço

 PORTARIA Nº 1.896/2025 DE 09 DE JULHO DE 2025
 
  

“AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO”
 
           
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Bom Sucesso – PREVBOM, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 10º da Lei Complementar 3.010/2006 de 11 de outubro de
2006,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica averbado para todos os fins de direito, o Tempo de Serviço correspondente a 505 (quinhentos e cinco
dias), correspondendo a 01 ano, 04 meses e 20 dias, sendo os períodos de: 22/06/2020 a 31/12/2020; 01/01/2021 a
11/11/2021, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, Protocolo
11030040100214250, emitida em 03/07/2025, do servidor Anderson Rogério de Jesus Silva, matrícula 32.726, cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais.
 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
  
 
 
 
                                  Bom Sucesso, 09 de julho de 2025
  
 
 
 

Rodrigo Neves de Oliveira Sousa
Diretor-Presidente
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